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DECRETO Nº 018/2021 
 
 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar, autorizado pelo Art. 19, Inciso I da 
Lei Municipal nº 779, de 16/11/2020 – LOA, e dá 
outras providências. 

 
 
 

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso das atribuições e 
prerrogativas que lhe concede o inciso VII, do artigo 90, da Lei Orgânica Municipal e autorizado 
pela Lei nº 779, de 16 de novembro de 2020, 
 
 
 

DECRETA: 
 
 
 

Art. 1° O artigo 2º do Decreto 11 de 20 de janeiro de 2021 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“Art. 2° Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com os recursos 
provenientes do excesso de arrecadação apurado no exercício de 2021 por conta dos Recursos 
Ordinários na importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).” 

 
Art. 2º Fica revogado o Decreto 015/2021 de 28 de janeiro de 2021, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - Edição N° 3394, página 66, do dia 28 de janeiro 
de 2021. 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

Balneário Piçarras/SC, 02 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 

TIAGO MACIEL BALTT  
Prefeito 

 
 
 

O presente Decreto nº 018/2021 foi registrado na Secretaria de Administração e publicado no 
Mural do Edifício Sede da Prefeitura em 02 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

MARCELO ALVES CRIVELATTI 
Secretário Municipal de Administração 
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